
PLANO DE AçAo 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçäo n2  00059/2019 

REc0MENDAç6Es DO TCE/BA ORGAO 
RESPONSAVEL 

AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

1. Instiluir, nos sistemas centralizados de SAEB/SRL c0NTExTuALIzAçA0 
controle, mecanismos de acompanhamento SEFAZJSAF 
gerencial, financeiro, orçamontário e contábil em Corn a finalidade do gerenciar as pagamentos do faturas das 
relaçao aos desembolsos corn encargos comas do enorgia elétrica, consumo de água e sorviços do esgoto 
moratorios, segregados per Secretaria. contratados pelos ôrgãos da Administraçao Direta, Autarquias, 
(Item 5.1) Fundaçoes, Fundos Especiais e pelas empresas estatais 

dependenles, o Estado da Bahia instituiu a Sistema de Geslao do 
Contas de Consumo - 600 alraves do Decreto fl 15.153! de 23 
de maio do 2014, e Instruçao Normativa Saeb/Selaz n 002, do 
07/08/2014. 0 CCC e gerido pela Saeb e integrado ao Sistema de 
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia - 
Fiplan. 

Outra medida adotada pelo Eslado objelivando desenvolver uma 
cultura do eficiencia e controle gerencial dos gaslos pOblicos e 
nionilorar o consumo de água e energia foi a inipIanlaco do 
Prograrna do Racionalizaçao do Consumo do Agua e Energia 
através da tormaçao do Ecotime - grupos do servidores 
responsaveis pelo acompanharnento do consurno através do 
Sistema Aguapura Vianet, em parceria corn a Universidade Federal 
da Bahia. 

Alern disso, do ponto do vista orçamentario, linanceiro e contábil, o 
mOdulo gerencial do Fiplan possibilita a extração do relalorios 
analiticos que podern detaihar Os gastos corn juros, multas e 
dernais encargos por ôrgäo, Iunçao, elemento e subelemento, 
dentre outros. 
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PLANO DE AAO 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçao n2  00059/2019 

REc0MENDAçOES DO ICE/BA 
RESPONSAVEL AçOEs REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

AçOES REALIZADAS 

Delalhamento no Sisten,a GCG dos valores das faturas A partir do 2016 
segregando encargos moratorios do va'or principal; 

lnserção manual do informaçoes näo apresentadas no arquivo 
original disponibUizado pelas concessionárias (comas do imóveis 
locados, por exemplo). 

AçOES A REALIZAR 

I. Implementar no Fiplan conta de variação patrimonial dirninuliva Janeiro/2020 
(VFD) espocifica para juros, mullas e demais encargos, corn o 
objetivo do identificar os acréscirnos moratórios por subeleniento. 

2. Apurar e retijicar as registros contabeis do SEFAZJDICOF AçOES REALIZADAS 
2016 relacionados com registro de encargos 
moratOrios em rubricas inapropriadas, 1 .Republicaçao no sitio eletronico da Sefaz da Tabola de 16/08/2019 
objetivando evidenciar, adequadaniente, inclusive Subelemento, devidamente atualizada, contorme lnstruçao 
nas demonstraçoes contabeis consalidadas do Normativa SAF n° 12/2013: 
Estado, 0 montante das despesas desta 
natureza, lanto no sistema orçamentario coma no I 	Foram inalivados as subelementos: 36— 33: Acrescimos 
sistema patrimonial. MoratOrios par Atraso no Pagamenlo do Tribulos; 37-09: 
(lien 5.1) Acrescimos MaratOrios por Atraso no Pagarnento de Tributos e 

39— 95: Acrescimos Moraiorios por Airaso no Pagamento de 
Tributos; 

I 	Alierada a nomenclatura dos seguintes subelemenios: 
39-16: do Tributos e Multas Quando Previsios em Contraio 
para Multas e Acrescimos Quando Previstos em Contrato;  
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PLANODEAAO 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE1009225/2016 - Resolução n2  00059/2019 

REc0MENDA96Es DO TCE]BA RESPONSAVEL 
AçOEs REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

39 - 51: do Multas não Decorrentes do Obrigaçao Contralual ou 
Relativas a Tributos para Mullas e Acrescimos nao decorrentes 
de obrigaçOes contratuais. 

2. Revisada a Tabela Associativa do despesa para vorilicar Se 05 16/08/2019 
subelementos citados estäo associados as variaçôes patrimonlais 
dim inulivas - VFO. 

AçOEs A REALIZAR 

Revisar a lexto do 01 no 2812013, quo trata de parcolamento de F'4ovembro/201 9 
debilos, visando adequacao para inclusao das demais 
concessionãrias (Eniasa, SAAE, Coelba, telefonia) e contratos; 

Implernentar no Fiplan conta do variação patrimonial diminutiva Janeiro/2020 
(VPO) ospecifica para juros, multas 0 domais encargos, corn o 
objotivo do identificar as acréscimos moralOrios par subelemento. 

Avaliar a viabilidade do cenlralizaçao do SAEB/SRL CONTEXTIJALIZAçAO 
pagarnento para as despesas corn contas do 
consumo, de lodas as unidades e Orgaos do Para analise do recornondaçao do TCE, Ioi formalizado urn Grupo 
Estado, lendo em visla as polenciais beneficios, de Trabaiho, corn participaçäo do SAEB, SEFAZ, SEPLAN e SEC. 
mormento ern relaçao a reduçao do ocorréncia 
de atrasos e, consoquentemerite, diminuiçäo do Como resullado do estudo produzido polo Grupo do Trabalbo 
desembolso corn oncargos rnoratOrios. quanta ao lerna centralizaçao do pagamento, verificou-so quo o 
(Item 5.2) sislema GOC atende as dornandas do papaniento e quo a 

execução orçamentária não so contigura como causa principal dos 
atrasos. 

Adernais, ficou evidenciado quo as tases do tluxo de pagarnento  

Ref.2285321-3
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PLANO DE AAO 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçäo n2  00059/2019 

REC0MENDAçOEs DO TCEIBA 
RESPONSAVEL AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

que apresentarn major Indies do atraso são aquelas que dependern 
diretamente de açOes das Unjdades, como a conlerencia. 

Desta forma, fez-se necessáric solicjlar de algumas unidades 
(cujos percentuais do atraso do pagarnonto são mais significativos) 
manifestaçao acerca dos principals motjvos dos atrasos na 
cc nb rè nd a - 

AçOEs A REALIZAR 

1 Encaminhar notificaçoes elelronicas as Unidades quo A partir do 
descumprireni Os prazos para realizaçao de cada açao do tiuxo de Dezombro/2019 
pagamenlo, corn vistas a evitar a geraçao de encargos rnoratorics. 

4. Controlar e rnojijtorar de torma contralizada os SAEB/SRL AçOES REALIZADAS 
gastos corn as contas do sorviços do teletonia, 
preferencialmonlo per rneio do sistema GCC. 1. Realizado esludo enire a SAEB e SEINFRA e identilicada a 
(Item 5.3) inviabilidade técnica de inserçäo das laturas do lolefonia no CCC, 

tendo em vista a layout do docurnento disponibilizado pela 
concessionAria. 

AçOES A REALIZAR 

1. Verilicar, junta a SEINFRA e a concessionaria quo vencer o atual Dezombrol2019 
procosso licitatorio em curso, a possibilidade de alteraçao do layout 
para irnportação dos dados. 

Obs: Em consulta a SEINFRA intormou que 0 edilal do procosso 
Iicitatorio em andamento possui a exigéndia da disponibil izaçao da 
carga do informacoes das faturas. 

Ref.2285321-4
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PLANO DE AcAO 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçâo n2  00059/2019 

REc0MENDAç6Es DO TCE/BA RESPONSAVEL 
AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

5. Aprimorar os procedimentos de contabilizaçao SEFAZJSAFIDICOF AçOES REALIZADAS 
dos contas de consumo de serviços de teletonia, 
principalmente em relaçAo a tempestividade e SEFAZ/SAF/COFAF Controle de Iiberaçao do concessao, associando 0 tipo de gasto Desde 2013 
registro adequado dos encargos possivelmerite a verba orçarnentária (registro segregado no contabilidade), para 
inclusos nos faturas. vigorar a partir do exercIclo de 2013, especialmente quanto aDs 
(Item 5.3) gastos corn concessionárias, corn o objetivo do reduzir as 

despesas rnoratOrias decorrentes de airasos nos pagarnentos; 

Liberaçao diana dos recursos linanceiros pela Continuo 
SEFAZ/SAFIDEPAT; 

Envio de Oficio Circular DICOP n°065/2019 orientando as 13/08/2019 
unidades acerca dos alteraçOes promovidas no Tabela de 
Subelemenlo; 

flepublicaçao no silio eletronico do Selaz do Tabela de 16/08/2019 
Subelemento, devidarnente alualizada, conforme Instruçâo 
Norrnativa SAF n° 1212013; 

Realização de evento objetivando orientaçäo dos gestores e 2710812019 
executores acerca do correta classilicaçao dos despesas; 

B. Prornover levantarnenlo dos cases de SEFAZJAGE AçOEs A REALIZAR 
pagarnentos de multas sancionatôrias, ocorridos 
nos üllimos exercicios, por descurnprimento de 1. Auditoria (ou lnspeção pela CCIs) nos pagarnentos do multas Junho/2020 
norma legal Cu não recolhimento do tribulos, para sancionatárias. 
a devida apuraçäo rnedianle processo 
administrativo próprio, preferencialrnente corn a 
participação da Auditoria Geral e do 
Procuradoria-Geral do Estado, e verificacao:  
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PLANO DE AcAo 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçâo n9  00059/2019 

REc0MENDA96Es DO TCEIBA 
RESPONSAVEL AçOEs REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

(I) dos falores que coniribuIram para a sua 
ocorréncia, 

identificação so decorrentes, Cu flãO, do açao 
ou omissao do agenle publico, e 

da responsabilidade do geslor pUblico. 
(Ibm 5.4)  

7. Aprirnrar as rotinas internas das Secretarias Governo do Estado CONTEXTUALIZAçAO 
relativas ao processamenbo das faturas de 
presladoresde serviço pessoajuridica, bern A Lei n° 2.322 de 11/04/1966 estabelece normas para ordenar, e 
come de apuraçao e recolhimento de tributes controlar a administraçao financeira, patrimonial e do material do 
retidos/devidos sobre tais laturas. Estado da Bahia. 
(Item 5.5) 

Em 	complemento 	sac 	edibados 	regulamentos 	adminisirativos, 
instruçOes do órgao central do orçarnento, instruçoes da Secretaria 
da Fazenda e da Adminislraçao, objetivando ordenar e disciplinar 
Os atos e latos da geslao financeira e patrimonial das unidades. 

Em relaçao especificamenle ao processamento das laturas de 
prestadores de serviços e tributes decorrentes, a cibada Lei, em 
alinhamento com a Lei 4.320/64 e, tambem, com a Lei n° 101/2000, 
debermina C 	cumprimento 	das tases da despesa, 	empenho, 
liquidaçao e pagamento, do torma bastante clara. 

Como lorma do reforçar 0 conhecimento do tais matérias, as 
secretarias 	sistémicas 	promovem 	treinamentos 	continuos 
utilizando-se para tal das universidades corporalivas do Estado. 

E comum, ademais, 	a realizaçao de atividades e encontros 
p&iódicos envolvendo as unidades do Estado corn o objetivo de 
nivelar as conteUdos e brazer novas informaçoes tecnicas, quando 
necessaric. 

Ref.2285321-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
5N

T
A

4M
D

I1



PLANO DE AcAo 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçäo n2  00059/2019 

REc0MENDAçOES DO TCEIHA RESPONSAVEL 
AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

Diante do exposto, o enlendimento que prevalece é 0 cumprirnento 
sisleniâtico da Iegislaçao em vigor pelos ôrgäos th adminislraçao, 

que promoverá, sern duvida, a regularidade e tempeslividade nos 
processos do pagamenlo. 

8. Observar rigorosarnonte os procedimenlos Orgaos da CONTEXTUALIZAçAO 
norniatizados pela PGE para processarnonlo dos Adrninistraçao 
pedidos do indenizaçao per atraso no pagarnento Estadual Corn o obletivo do proceder a orientação juridica uniforme para Os 

de faturas de tornecedores. orgaos e entidades da Adrninistraçào PUblica Esladual 
(Item 5.7) relacionando os elernentos o providéncias que devem ser adotadas 

na inslruçao dos procossos do indenizaço, a PGE erniliu 0 
Parecer Normativo n° PLC-LB-MO-3952/2008. 

referido Parecer encontra-se disponivel no site 
www.nae.ba.Qov.br devendo ser utilizado obrigaloriamente pelos 
órgãos da administraçao estadual. 

SERIN AçOEs A REALIZAR 

I. Encaminhar oficios as Secretarias orientando sobre a Outubro/201 9 
obrigatoriedade de utilizaçao do Parecer sistêrnico da PGE. 

9. Aperfeicoar Os procedirnentos do controle, SEFAZISAF/DICOP AçOES REALIZADAS 
gerenciamento e regisiro contabil de obrigaçoes, 
inclusive aincia nao ernpenhadas, oriundas do 1. Publicaçao da OrienlaçAo Tecnica no 28/2013, atualizada em 
contratos ou rolativos a presladores do serviço. 2016, quo estabelece Os procedirnontos para 0 registro, atualizaçao 
(Item 5.8) e pagamenlo dos parcelarnentos do PIS/PASEP, indenizaçbes 

trabalhistas, COFINS, CSLL, INSS, ISS, FGTS e outros 
parcelarnentos, para o FIPLAN. As demais despesas devern 
obedecer ao objeto dos respectivos contratos;  

Ref.2285321-7
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PLANO DE AcAO 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçäo n2  00059/2019 

REC0MENDAçOEs DO TCEIBA 
RESPONSAVEL AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

2. flegistro da divida da Cornpanhia de Engenharla Hidrica e de Outubro/201 6 
Saneamento da Bahia - CERD no passivo nao circulante no conla 
contabil 2.2.3.1.1.04.00.00 no valor de R$ 52.250.00000. 

AçOEs A REALIZAR 

I. flevisar 0 texto da OT n 	2812013, visando adequaçao para Novembro/2019 
inclusao das deolais Concessionarias e contratos. 

10. Realizar o Ievantaniento dos processos de SESAB OBSERVAçAO: 
pedido de indenizaçao per atraso no pagamento 
do faturas a fornecedores, no sentido do apurar A 	recomendaço 	foi 	objeto 	da 	Notiflcaçao 	n° 	002335/2019 
as possiveis irregularidades relacionadas corn a endereçada ao Exm° Sr. Secretario da Saüde em 13/06/2019. 
formaHzaçao juridica do processo e dos calculos, 
e, consequente pagamenlo de valores indevidos. 
(Item 5.7) 

II. never os procediolentos do Iiberaçao das SEFAZJSAF/COFAF CONTEXTUALIZAçAO 
cotas orcamerilárias 0 financeiras 105 prirneiros 
moses do exercicio, objetivando reduzir o SAEBISRL A partir de 2013, a Setaz/SAF segregou Os recursos para 
montante dos encargos moratôrios decorrentes pagamento de concessionarias em urn grupo especifico do 
do atraso no pagamento das conlas de consumo. despesa, lacililando a Iiberaçao dos recursos financeiros, cujas 
(Item 5.2) concessOes passaram a ser liberadas automaticamente no 1 o dia 

Util do cada més. 

No anD seguinte, 2014, toi desenvolvida a integração enire Os 

Sistemas GCC e Fiplan, corn ernpenhos e Iiquidaçao automálica, 
o quo possibililou melhoria na gestäo do processo orçarnentário 0 
tinanceiro. 
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PLANO DE AcAO 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçâo n2  00059/2019 

REc0MENDAç6Es DO TCE]BA RESPONSAVEL 
AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

Alem disso, a partir do 2016, corn a linalidade do atender dospesas 
especificas não conlempladas como despesa do cusleio, Ioi criada 
a Atividade 4514. 

AçOESREALIzADAS 

I. Controle do Iiberaçãu do concessão, associando o tipo do gasto Desde 2013 
a verba orçamentária (regisiro segregado no contabilidade), para 
vigorar a partir do exercicio do 2013, especialnienlo quanto aos 
gaslos corn concessionarias, corn o objelivo do roduzir as 
despesas moratôrias docorrentes do atrasos nos pagamenlos; 

Liberaçäo diana dos recursos financeiros pela SEFAZISAF; Continuo 

Alinharnonto jun10 a Embasa do prazo do pagamento das taturas Desde 2018 
do més do janeiro. C atraso no pagamento das contas do consumo 
do Embasa decorria do 0 lato das mesmas possuirem data do 
vencimento dia 15. Assirn, toi alinhado corn a concessionãria que 
as laturas corn vonciniento em janeiro toriam suas dalas 
prorrogadas para dia 28/01 do cada ano, data em quo já foi 
realizada a abertura do exercicio no Fiplan. 

As faluras do concossionária Goelba, vencem todo dia 26 do cada 
mes, no havendo, poflanto, impacto durante o poriodo do 
oncerramento do exercicio; 

Liboraçäo do cola, releronto an més atual e subsequonte, para o Setembro/2019 
tipo do Gasto Concessionaria, sempre no primeiro dia Util do cada 
mês, corn oxceçäo do inicio do ano quo será teita no dia do 
abertura do exercicio. 
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PLANO DE AAO 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçao n9  00059/2019 

RECOMENDAçOES DO TCE/BA 
RESPONSAVEL AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

12. Apriniorar as normas e orientaçôes SAEB/SnL CONTEXTUALIZAçAO 
relacionadas ao registro contabil, nos sistemas SEFAZ/SAF/DICOF 
orçaoientario e patrimonial, dos juros, mukas e A capacitaçao do Sistema do Gestao de Consumo - GCC pode ser 
atualizaçoos monetarias incluldas nos processos roalizada na modalidade EAD e a inscriçao dove ser realizada 
do pagarnento, promovendo treinamonto diretamente no Porial do SeMdor. 
especifico dos servidores responsaveis polo 
processamento e regisiro das despesas. Ademais, a SFIL disponibiliza a Guia flapido de Acesso, no 
(liens 5.1 e 5.6) momenlo do cadastro do usuário no sisiema ou quando solicitado 

por meio do endereço capacitacao.srlsaeb.bagov.br. 

Nos cursos oferecidos pela SEFAZJDICOP, na capacitaçao inicial, 
são transmitidas as informaçOes referentes as tabelas de 
subelementos do despesa com suas interpretaçOes presenies em 
trés materials disponibilizados pela area financeira (IN SAF ri 
12/2013, descritivo de Subelemento e FIPLAN). 

AçOE5 REALIZADAS 

I. Envio de Oiicio Circular DICOP n°065/2019 orientando as 13/05/2019 
unidades acerca das alieraçoes promovidas na Tabela de 
Subelemento; 

Republicaçao no sitio eletronico da Sefaz da Tabela de 16/08/2019 
Subelemento, devidamenle atualizada, coniorme lnstruçao 
Normativa SAF n° 12/2013; 

Realizaçào de evento objetivando orientaçao dos gestores e 27/0812019 
executores acerca da correta classiiicaçao das despesas. 
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PLANO DE AAO 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resolução n2  00059/2019 

REc0MENDA96ES DO TCE/BA RESPONSAVEL 
AçOEs REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

AOES A REALIZAR 

fleforço nos Ireinamentos do Fiplan de intormaçOes relacionadas a A partir do 2020 
classilicaçao das mullas e juros (acréscinios nioratOrios) nos 
processos de Iiquidaçao do despesa, a fim do que sejam 
registrados adequadamente no FIFLAN. 

13. Revisar as procedimentos de contabilizaçao SEPLAN CONTEXTIJALIZAçAO 
das despesas corn encargos nioralôrios - 
relacionacias corn autuaçOes por Orgâos lederais. A Portaria n2 42/1999 instituiu a Classificaçao Funcional em 
(Item 5.4) substituiçao a ClassificaçJo Funcional-Programética como forma 

do dar cumprinienlo ao estabelecido no LeE 4.320/64. For Fun çao 
entende-se ser o major nivel de agregaçäo das diversas areas do 
despesa quo competem ao setor pOblico. Por Subfunção, entende- 
so como sendo unla partiçäo do Iunçao. 

Esla nova classificaçao alualmenle e composla por 28 funçoes a 
110 subtunçOes (que podom ser ampliadas para atender as 
necessidados do classilicaçao) deslinadas a agregar determinado 
subconjunto do despesa do sotor publico. 

Alualizada e revisla por diversas Portarias SOF (em 2007, 2008, 
2011 e 2012) esla nova classilicaçao instituiu a funçào Encargos 
Especiais" para a agregacao das despesas em relaçao as quais 
näo seja possivel associar urn bern ou sorviço a ser gerado no 
procosso produtivo corrente, tais corno dividas, ressarcinienlos, 
indenizaçoes o outras aliris - as Opera coos Especiais' 

A Classificação Funcional é complernentada pela Ciassificaçao 
Programatica, peculiar a cada Governo, consoanle ao quo 
tambern estabelece a rnencionada Portaria.  
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PLANO DE AcAo 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resolução n2  00059/2019 

RECOMENDAçOES DO TCEIBA 
RESPONSAVEL AçOEs REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

Assim, corn relaçào a revisar Os procedirnentos de contablllzacao 
das despesas corn encarpos rnoratorios re/acionadas corn 
autuacoos pot ôrgãos federals, a Bahia possui urn prograrna 
especifico de Opera coos Especlaic para congregar açOos 
classificadas coma "Encargos Especlaic. 

Sac as seguintos as subfunçes tipicas instiluidas para a função 
"Encargos Especiais': 541-Refinanciarnento da Divida /nterna, 
842- Reflnanciamento da DIvida Enema, 843- Serviço da Divida 
Interna, 844- Service da DIvida Externa, 845- Outras 
Transfarencias, 846- Outros Encargos Especlais e 847- 
Trans farencia para a Educaçao Basica. 

A Secrelaria do Flanejanionto - Seplan, no mooionto da elabcraçao 
de cada Fraposta Orçamentaria, determina quo as despesas 
conhecidas para atondor: 

I) 	ac pagamento de debitas criundos do sentenças judiciarias 
constantes de precatórios (inclusive de obrigaçäes 
definidas em IS came de pequeno valor e outros 
debitosjudiciais poriodicos vincendos); 

w 	ao pagarnenlo de obrigaçOes lributarias, contribuiçoes 
sociais e econôrnicas, a exemplo de Fis/Fasep, Calms, 
CSLL, Irnpcslo de fonda sabre a lucro e outros 
assemolhados, que Se consliluam on obrigaçOes da 
entidade da adniinistraçao direta; 

iii) a ccrnpromissos de exercicics passados decorrentes de 
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PIANO DE AcAo 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resolucäo n2  00059/2019 

RECÔMENDAçOES DO TCEIBA RESPONSAVEL 
AçOEs REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

parcelamenlos do debitos corn FGTS e INSS; 

atender compromissos decorrentes do acordos judiciais; 

a restituiçao de recursos oriundos do convOnios, contratos 
do repasso, oporacOes do créditos e congenores nao 
aplicados no destinaflo especilicada, transferidos de 
en6dades governamentais, privadas ou organismos 
internacionais, e 

ao ressarcimento relorento a antecipacäo de despesas do 
convénios, coniralos de repasses e operaçOes de 
crAdftos. 

Estas dospesas classificadas como "Operaçoes EspeciaiS', são 
programadas on açOes denominadas do "Atividade do Custeio e 
OpeiaçAo Especial Comuns modeladas para sorem orçadas sob 
urna codificação padrao (Unica) do código de ação, Iunçao e 
subfunçao e con possibilidade de associação a male de uma 
Unidade Orçamentária - UO (ver o Anexo III do Manual do 
Orçamento PUblico - MOP, página 221, no 51110 do Seplan). 

Assim e que a MOP discrimina, associadas a Subfunção 846- 
Outros Encargos Especiais, as atividades 8001 - Cumprirnento 
de Sentença Judicial, 8.002 - Encargos corn Obrigaçoes Tributárias 
-e Contributivas, 8.003 - Encargos corn Parcelarnento do DAbitos - 
FGTS e INSS a 8.008 - Encargos corn Acordo Judicial o, 
associadas a Subfunção 845- Outras Transferenclas, as 
alividades 8.007 - Restituiçao de Saldos do Convenios 08.010 - 
Ressarcimento do Antecipacäo do Despesa do Convenlo, Contrato 
de Flopasse e Operacao do Crédito.  
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PLANO DE AcAo 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/201 6 - Resoluçao n9  00059/2019 

RECOMENDAçOES DO ICE/BA RGAO 
RESPONSAVEL AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

Alérn destas açOes, tambern Jazem parto do elenco de acôes do 
tipo "Opera çäo Especial (perlencentes ao programa do 
Opera çao Especial'), por exeniplo, acôes especiticas (corn 

classificaçao funcional nao comum) relativas a: transferênca 
financejia entre Jundos, encargos corn adminislraçao de fundos, 
adrninistraçao e encargos corn inativos, encargos corn extinção do 
Socretarja, Orgao ou Ernpresa, alern das acöes das programaçaes 
dos Encargos Gerais corno encargos do divida pUblica, corn o 
Pasep, Senlença Judicial, repasses constitucionais e as provisOes 
para contrapartidas, ornondas parlamentares e PFP, denire outras. 

AçOEs REALIZADAS 

Os dObitos gerados por rnoio dos Autos de Intração n°s 
51.056.719-3 e 51.056,720-7 forarn objeto de parcelarnento e estão 
sendo regularizados pela unidade Encargos Gorais do Estado, 
Funçao 28— Encargos Especiais. 

14. Descontinuar a prática de perrnilir o uso de SEFAZ/SAF/DICOF AçOES REALIZADAS 
subelenientos corn rnais de uma denorninaçao. - 
(horn 5.6) 1. Repubhcaçao no sitio elotrOnico da Sofaz da Tabela de 16/0812019 

Subelernento, devidamento atualizada, conforme Inslruçao 
Norrnativa SAF n 	12/2013: 

V 	Foram inativados Os subelementos: 36— 33: Acrescirnos 
MoratOrios por Atraso no Pagarnento do Tributos; 37-09: 
AcrOscirnos Moratorios por Atraso no Pagamento do Tributos e 
39-95: Acrescirnos Moratorios por Atraso no Pagarnento de 
Tribulos; 

14 

Ref.2285321-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
5N

T
A

4M
D

I1



ST 

&a,Opjouon U.iapJo 

c /eAfssod anb ajdwes 	pioapaqO S OJ9W9,O .,od Upewwoosip 
o)ueui8óJo ou upeu5ssuoo eagnadsa o?iejop ap EJUOS 

? seES las oeiapod ojuapuodseuoo O'SDOXa op ojuaweiiaaue 
a sode sop/so quosai sossiwojdwoa so a epsdwonejui 

oeóussejd Won Jefied B SOJSOH SO OWOS waq 'yid9id e,sodg 
eu opBssesoid wequal as o?u anb 'sel-gjOuale ernd ajua'aqns 

opjes wad 'O!JdQJd o!p9Js BABuE/SUOS OA/JSadSBJ ojueweôio 
s,nb se eied sopeijasue soojwaxa ap sesadsop sV 26 Mv, 

:aoaeqe1se W!SSE anb t'96UOCt' 01 ep 	•Lw oE jepueie e eS!A 
ueldes ep aped iod opóeAoJde op apuedapu! O1UOW!peOWd eisj 

-oeóewejbojd ens ep sosJnooJ opueiouewoJ 'otuewebud 0 iej as 
enb e 91j ewowe6jo oeOe eLi (saJonaluw SO!3j31213 op susedseci 

- 06) V9O op ooqiacJso esodsap op oiuewale 0 jeweiboid wepod (as wail) 

scuewewebio sopepJun SE lopelolsseoeu E epeaqLuep! odwei sope!Jdwde SIBW ouJeAoo ep ewej6oij a 
jenb1enb a e!J?iuoweOJo o ónoexe e oweinp anb jeuoiouew OE3 oeóunj V ouenb opue!leAe saiouelue s0!oiSJexB 

op SEp!AJP op oluaweloaJed WOO SOPBUO!OEIOJ 

oyOYzllvfliXJiNOO NV1d3S souewebed sop oe5Ezriqeuoo E JUSIA8H 9 

adA - seA!inu!w!p 
sieiuowijted segóeueA sç SOpPlOOSSE oese sopelia souaweeqns 
SO OS JeoJ!JeA end esedsop up EA!1E!OoSsV eleqEl H epeslAeu 3 

sien;eJuoo seo5e6uqo op seiueji008p 
OW SOWIOS9JOV 0 SEIIflIN eJE 	soinqyj B SEAUBIOH no 

lEfl4UO3 ov6vBijqo op souoJJOOeQ OPU SEilfl 	Ba FS - 66 
olPiluoD we sos!AeJd opueno sow!oseJav a SBIlIIIflJ :ernd 

oleiluoD we SOIS!AeJJ OUEflQ SEIlflVl a soinqij :oa 9 F - 6E 
:S0lJOwoeqflS seiuin6es sop einiepuewou C EPEJOHV  

0ZV8d UVZI-IV3U V 3 svavznvs SBOOV 
13 V9/931 OGSJOOVON3VI003H 

6Ot/69000 5U O?5flIOS9H - 9Lo/9zg600/301 
sobJeou3 sucwaa a eng 'soinr ap lepadsa B!JOt!PflV 

0y5v aa 0NV1d 

Ref.2285321-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
5N

T
A

4M
D

I1



a, 

o 
a, 
3 N 

4 2 
a .0 

E a. 
c'J 

Ct 

to E 
0 " - 

0 
00 

._,C) 
cCt 
00) toCt 	•od mw >m0 

Ehg 
_ct o 0ctto 	

-0 

0 m 
E 

0 > 

w I'(> 
ww0 	—E 0 0 

Ut 50m 	dct oD:2 
.- 	0 
Ct 	— K Q 

0 
1000 

' -mc 	Zm 
Q oo- €° C N 

0oc 
E'°°  0 LO 	0) 

°m 	0-o 
0' 	E°'o oE3 

-J w. 
NEC) °) 

trOJ 
C w Co u E e°- 	0 >< 

M Ct 0 
Wao wW 0(3 OLLN0 
oo vo M 0 

0 0 flfl 
E00 

° 0 EIE 
mC 

0 oE" 0>oct0 >cc 	'0,0 

0 ' moc 

Io) Q to0 cco :-8a. 
U 

°-2mE 
om2 
Z 

CO < 
N ° -E —

a 
Es :00) 

gd  
Dm 

sn-na Lfl 
C 
W cx9 C00 1Em.og! EOCO 

a0, ofi 
c Il- c a OVfl2 cco 

-° 
0° a O 0°E 

Omc 
oncoia2oo 

E 

' N s 0cm 00wl- 00 

4 E0o00 cB O 
woo- _ 

00) — 	0 00)0 
LLI 0 0 	0 w 00, 

uflF h 
C ,-ctOa j2EE 6 c 

it 	€t 
Zao 

-j 0- 
-J 0 

oc\I 04 0 (t 
wc..1 
0.01 

40 
in < 

Co 
00 m O C!) w Lu W9 c. 

<Co 
Li- Go 

SI-. — 
w 
(0 

C 0 I- 0 
E 

- 0 

C oc 
&o) 

Lit 
coo 
0 ccn 

o 2t 
1- t 00 
o 

0 
coo) 00 

IIJ Ew iQ aa 
O 
< 

c.b mc 
o 00 00 to Z 
w E o, 20 

Er 
o 

Oct C0 
o 00 
w o. 

<2QE 

r0)0 

Ref.2285321-16

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
5N

T
A

4M
D

I1



IT 

e oiucnb opuRWiOju! loijunsn OP olisepea OU opBwJoJu! I!eW0 OU 
'epupiun BpBo op sejoiseb soe se05e0111ou SepE!AUO OS 'S!UWOpy 

(eiiion) OeãeAoJdv / 
(&n/aJd) 0e5E130S5V , 

e!DueJejUOQ / 
:oe5e epea op ouow!3U9A o epoaewe Bob ozeid we (Jopez!Jony 

a Jope!aossy 'ewoJajuoD) ouuflsfl epea op plied a woo OJO3E 
op seQôBa!jflou ewewea!wwone E!AUO 030 a Bob es-eaeseo 

80N/OI1/JV'19/GJd 
op eIIflSUOD a eiJeueweOJo eiaseu oliolelew 

'ownsua3 op oese 	ouoeIa8 0 fl3ESOp sowopod 'solo eua 

030 - OwflUO3 
Op sewoo op o?jsaq ep ewelsis OU sopezc'q'uodsip seinsuoa (as w611) 

o soiJvIeleJ sop 010w iod epezilPeJ jog epod (eqeo3 a eseqw) OWflSUOO Op sewos 
ethioue a en6e op ownsuoa op epUfl!JO sesedsop sep o?se6 v op seinwj se SOA11218J 'ouewe6ud op sotuopued 

'SOpiOUOA so4iqp SO Je!aueieb a jejoiuow op 

OY5VZI1VflSX31.NO3 1US/93VS OPIIUOS ou 300 op seioijuoa so jejowudy g l. 

GON/0I1/dvn/03d ep einSUOo  a  E!J?uewe5Jo 
eAJeseu 0P9w10U 'OWflSUOO OP oelseo oiJoe 	005 

-weaesop 'sate e4ueo soiq9p ep so;uoweleaied so a soijoieiow 
sobjeaua soe ouenb eA!snlau! 'selnsuoa a soiJ9leleJ Sop  O!OW 

iod (eqao3 a eseqws) ei6jeue a enbç  op ownsuOa OP SepuflhJo 
sesedsep SEP ipueJe6 eioiuoa Op sowsiuRoew eziiqiuodsp 

2W? ep J!ed v 030— OUJnsUOQ ap SEjUOQ ep OEsO 	Op nwelsiS 0 euowienv (gs waffi 
SOIUOP!Sw 

svuvznvu saoOv souceiow sobJeauo so ajqos owoo waq 
ouowe6ed op se)uepued Ounsuos op seuoo 

0ZV8d uyzIlv9H V B syayznnH S906V 13AVSNOdS311 VB!331 00 S30óVONW002H 

6 iois000 au o?5nIosaa - g Lo/9600J331 
S06JB3U3 S!BWOG a Blinn 'soinr 0f3 IB!OadS3 B!Jo4!pnv 

OVOV 30 0NV1d 

Ref.2285321-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
5N

T
A

4M
D

I1



PLANO DE AcAo 
Auditoria Especial de Juros, Multa e Demais Encargos 

TCE/009225/2016 - Resoluçâo n2  00059/2019 

RECOMENDAçOES DO ICE/BA 
RESPONSAVEL AçOES REALIZADAS E A REALIZAR PRAZO 

proximidade do vencimento, bern cemo quanlo ao 
descumprimento, contorme descrito abaixo: 

Titulo: PAGAMENTO AGUNENERGIA VENCENDO 
Titulo: PAGAMENTO AGUNENERGIA EM ATRASO 

08 dias antes da data de vencimento, caso o usuario ainda nao 
tenha realizado a conferencia; 

06 dias antes da data de vencimento, caso o usuário ainda nao 
tenha realizado a associaçäo; 

04 dias antes da data de vencimento, caso o usuário ainda nao 
tenha realizado a aprovaçào; 

02 dias antes da data do vencimento, caso 0 sisterna ainda nao 
tenha acusado a recebimento da NOB. 

AçOEs A REALIZAR 

1. Encaminhar noliticaçoes eleironicas as IJnidades que Dezembro/201 9 
descumprirem as prazos para realizaçao de cada açao do fluxo de 
pagamento, corn vistas a evitar a geraçäo de encargos moratorios. 
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